
Estado do Ceará
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUEmAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

PROCESSO  ADMINISTRÀTIVO  DE   DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23020004/21

A   Comissãc)   de   Licitação   do   Município   de   IPUEIRAS,    através   do(a)    SECRETARIA
DE   ASSISTÊNCIA    SOCIAL    E    TRABALHO,     consoante    autorização    do(a)     Sr(a).    VAljDIRENE   MOURAO
CHAVES    VASCONCELOS,     na    qualidade    de    ordenador(a)     de    despesas,     vem    abrir    o    presente
processo   administrativo   para   LOCAÇÃO   IMÓVEL   CONSEljHO   DO   TUTELAR

inciso    X,
posteriores ,

finalidades
condicj.onem

®
DA  FUND"NTAÇÃO  LEGÀL

A  presente   Dispensa   de   Licitação   encontra-se   fundamentada   no   art.   art.   24,
da     Lei     Federal     n°     8.666,     de     21     de     junho    de     1993     e     suas     alterações

conforme  diploma  legal  abaixo  citado:

A£.t.   2¢   ®     Ê   dispe+nsável   a   lieitação:
¢

I    -   OM¥SSIS

X    -`-     "para    a    cc>impra    ou    lee:asão    de    imóve>1    destinade    ao    atendimento    das
precípuas   da   admínistração,   cujas   nec5essídades   de   instalação   e   loc:alj.zaç:ão
a   sua   escolha,   desde   que   o   preço   seja   corr[patível   com   o   valor   de   merc:ado,

segundo  avaliação  prévía;"

ÜusTIFleÂTlvÀ  DA  eoNmÀTÀÇÃo

®
0  presente  processc)  administrativo  tem  por  objeto  suprir  as  necessidades  do

Município    de    IPUEIRAS,     atendendo    à    demanda    da(o)     SECRETARIA    DE    ASSISTÊNCIA    SOCIAL    E
TRABALHO,     com    fulcro    no    art.     24,     inciso    X,     da    ljei    n.°    8.666/93,     em    obediência    ao
Princípio  da  Continuidade  do   Serviço   Público,   que  por   sua  vez,   viabiliza  a   contrataçao
em   comento,    tornando    o    caso    em   questão,    dentro    das    exigências    requeridas    por    este
dispositivo.

jusTIFlgÀg=irÀ  Do  pFü3ço

Ã   esçolha    da(s)    propQsta(s)    mais    vantajQsa(s),     foi(ram)    dee®rrent©    d§    ur`i
laudc>   de   avaliação   para   determinação   de   valor   locativo   de   imóvel,    o   que   nos   permite
inferir  que  os  preços  encc)ntram-se  compatível  com  a  realidade  mercadológica,
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Face   ao   exposto,    a   contratação   pretendida   deve   ser   realizada   com   ANTONIA
FRANCISCA   DE   LIMA,    no   valor   de   R$   6.000,00    (seis   mil   reais),    levando-se   em   consideração
a  melhor  proposta  ofertada,   conforme  documentos  acostados   aos  autos  deste  processo,

IPUEIRAS   -   ÇE,    01   de   Março   de   2021
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